
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

Departamento de Engenharia de Tráfego 

Portaria nO 001/2023 

de 21 de junho de 2023 
"Dispõe 

sobre autorização de 
táxi e dá outras 

providências" 

Paulo Sérgio Alves, 
Secretário Municipal de Zeladoria e Serviços, 

no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas no Decreto nO 9.565/2013 

e nos termos do processo administrativo nO 28.192/2023. 

R E S O L V E: 

I - AUTORIZAR o Sr. RAFAEL ERBUNEO, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador da cédula de identidade nO 34863466 SSP-SP, a prestar serviços de 
taxista, no ponto denominado "Ponto de táxi Praça Paratodos" em substituição 
ao Sr. Willian Ramos Alves 465813. 

II - A presente autorização é pessoal e intransferível a terceiros, tendo validade 
de 01 (um) ano, a contar da data desta Portaria. 

m - O requerente tem prazo de 01 (um) mês, a contar do recebimento desta 
Portaria, para apresentar a nova documentação do veículo e instalação do 
taxímetro. 

IV - A desobediência a qualquer Resolução do Departamento de Engenharia de 
Tráfego gerará a cassação da presente autorização, independentemente da 
validade estabelecida pelo item 11. 

V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 21 de junho de 2023. 

paulo Sé� 
Secretário Municipal de Zeladoria e Serviços 

Rua Amando de Barros, nO 2.741 - Vila Guimarães 
Bolucalu-SP 
CEP 18.602-150 

(14) 3811-1577 
mobilidade@bolucalu.sp.gov.br 

www.bolucalu.sp.gov.brlsem ulran 
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